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ffiJorro ao anunciado FestivalGastronômico de Cáceres, a ser realizado entre os dias 27 de

abril e 01 de maio na Praça de Eventos da Sicmatur, por fim, não realizado e sem anuncio da

razão, vimos requerer:

Os Vereadores que abaixo subscrevem propõem ao

Augusto e Soberano Plenário, na forma regimental' que

sejaencaminhadoexpedienteàExcelentíssimaPrefeitade
Cáceres, Eliene Liberato, consubstanciado no seguinte

requerimento:

1, Convênlos firmados para a realização do Evento;

2. origem dos recursos para realizaçâo do evento, dotação orçamentária e programação

financeira;

3. Justificativa para o edital de credenciame nlo ooLl2o22-SMTC ter sido publicado no dia

o5lo4l2o22, para inscrição do dia o5loal2o22 a Lllo4l2o22, sem a necessária

antecedência legal, conforme a Lei 8'666/93 (anexo 1);

4. euem compõe a "EQUIPE DE FRENTE DE TRABALHO PARA A FEIRA GASTRONÔMICA DE

cÁcE RES-MT, EDI çÂo 2022', conforme pu bl icad o'

5. Relação dos inscritos no Edital de Credenciamento 00U2022-SMTC;

6. Relação dos shows NACIONAIS e ata das reuniôes que deram origem à escolha das

atrações;

7. Razões e publicação das razões da não realização no período anunciado, e se houve ou

não reprogramação'
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JU§TlFlcAÇÃO

À Administração Pública, diferentemente das demais pessoas físicas e jurídicas, não está

autorizado fazer tudo o que não seja vedado em lei, pelo contrário' À Administração

Pública cabe fazer SOMENTE o que a lei DETERMINA'

Dentre os preceitos legais que devem ser observados pelo agente público, estão os da

publicidade e transpaiência, positivados, inclusive, quando à fixação de prazos de

publicações que devem anteceder a realização de determinados atos' em especial' os

das legislações de licitação.

Prefeltura lançaeüital üe seleÇâo par.â ê§lorâção
tümêrciâl no Fêstivâl §âstronômico de Çáeerss
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para além disso, assim como anunciado na própria matéria institucional da prefeitura' a

atividade a ser realizada destina-se à fomentar a economia e os profissionais que foram

prejudicados Pela Pandemia'

,,o festival é uma iniciativa importante da prefeitura de Cáceres pata

ronômico, da cidade, fomentar tl setor econômic*
Vêlg[iZâl o sêqmenlq qautr unutt "o "
destas atividades, qLre foram bastante preju.dicadal t:'l- i^'i:Ífl:
ilJ,ff #';[ffi;,;*:;;r'rr"irr,-ãüm oe'oivursar a riqueza da culinária

regional e da cultura cacerense''

A matéria ainda anuncia a disponibilização de 12 barracas para alimentaçâo e B

cr-rlturais, sem custo, o que certamente ***ra* grande atraçáo para os culinaristas

e empresários do ramo na cidade'

Porém, sem explicações, o evento não ocorreu, e nem foi anunciada data para ocorrer.

Tal requerimento vem buscar luz a esses fatos'
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LET}ÀLIDADI:

com fulcro no Art. 40, lll, da Lei orgânica Municipal, e do art. 3e, § 3e .4e, do Regimento

lnterno desta casa, e Arl.74, XXX, in verbis:

Art.74, Compete privativamente oo Prefeito:

1.,1

XXX - prestor à Câmara Municipol, por ofício, dentro de trinta

C!a§, as lnÍormoções sollcltados pelo mesmq e referente§ oos

*gOriot do Muntcíplo, sem preiuízo de fazê-lo na lorma do

artígo 22, X, desta lei Orgânlca;

Diante disso, e considerando-se que se caracterizam como Crimes de Responsabitidade'

com previsão decreto-Lei 20u1967, independentemente do pronunciamento da

Câmara MuniciPa!:

Art. 1e

t...1

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal' ou

deixar de cumprir ordem iudiciat, sem dar o motivo da recusa ou

da impossibilidade, por escrito, à autoridade competente;

Resta demonstrada que a esperada resposta a este requerimento no prazo e modo são

imprescindíveis para a garantia da legalidade e da segurança da soberania democrática'

e que o atraso injustificado é atentatório à harmonia entre os poderes' por cercear o

exercício da atividade fiscalizatória do legislativo'

fu«aí«i(tft trafl{o Valério
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ÀNLIX()I

(Publicaclo ern htlps:/ldiarjpmumçLuaLqrglmfl-am!1/p"ubli-çaç-oeE/925133/)

No dia ü5lA4lZA22

ÊDITÀL DE CREDENCIÂMENTO NO AÜI/2A22-5MTC - CI-{AMAMENTO

púBLtCo DH CRHnINCIAMHNTo pARA pHRMtssÃÜ DA r[lRA

GASTRO N Ô N/l ICN CACIRES 2A22

(HAMAMENTO PÚBLICÕ DE CREDENüIAMTNTÕ PARA PERMI§sÃO ÜE EXPLORAÇÃO

CÕMHRCIAL DCI§ SHRVIÇÔ§ DE RÊ§TAURANTE, LANCHÕNETã' AMSULANTSS'

BRTNQU§pÕ§ E ãXpÕSlÇÃCI DE pRODUTOS ARTí§TICÕS pARA A§ F§ST1V1DADH5 DA

P§IRA üÀSTRONOMICA CÁCHRH§ 2022.

A Prefeitura Municipal cje cáceres lorna púl:lico Ô Edital cle chamamento Públic6 parâ

sHL[ÇÃÕ e CREDHNçHMSNTp cie aulorização cle us. a título lirnitad' para fins 6e

exploração cle serviÇo cle Reslaurante, Bares, Lanclrorretes, brincluerJos' atll:ulantes e

exposiÇão rje Produtos Artísticos na PRAÇA DE IVTNTO§ da secretaria Municipal cle

Turismo e cultura - SMTC e entornÔ para a realizaçâo c{a Feira Gastronômica 2Ü2^?"' tle acorrJo

comascondiçÔesestabeleciclasnesteinstrumentoconvocatório.

0 presente [clital e seus ânexo§. bem con:o quaisquer esclarecinrentos aos seus termos' serao

obticlos no Prédio da Secretaria Municipal de Tr:rismo e Cultura com a §Qulpf Df FRENTÉ

E§ TRAB,ALHg pÀRA A FEIRA GA§TRONÔMlcA DE çACERE§-MT' EÜlÇAÕ 20??'

Todos os interessaclos deverâo credenciar*se seguindo norlllâ5 do |:resente [clital no período

indicarlo e de acordo conr critérios estabelecidos'

caso l.raja empresâs ôu pessoa5 físicas além clas quantidacles cle tendas e e5pãÇÕs estipulados'

i:rlesetrrpateseráfeitopormeioclesorteioilâpreS$nÇacÍosinteressados.

A c{isposiçâo clas tenclas e espaÇÜ será definicla no layout cleternrinado pela PREFHITURA'

senclo veclacla sua muclança após a monta6em cJas tenclas'

1.. DÕ ÕBJETO

l^"1. ÇonstitLri objeto cle ste Hclital de seleção o credenciamento para permissáo de autorizaÇão

cle uso a título limitado de espaÇo 1:ara exploração comercial clcl evento Feira Gastronômica

cle Cáceres - 2A22.

1.2 A exploração das atividades cle Restaurante, Bares, Lanchonetes' brinquedos' anrbulantes

e exposiÇão cle Proclutos Artísticos e sinrilares não gera pârâ ã Prefeitura Municipal de

cáceres-MT, clualquer compromisso relacionaclo com a contratação dos serviços típicos

decorrentes clesta exploração, reset^vanclo-se tão somente o cJireito cle supervisionar a

qrraliclacle clos serviços prestados'

1.3 Não será permitida a venda de i:rr:dutos e m garrafas, copos e/r:u vasilharnes cle qualquer

ttatureza de vic{rr:;
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7.4 -'É.obrigateiria a utilização cle acessÓrios rle higiene, tais corno: luvâ' nráscara e touca para

r:s mani;:ulaeiores de alirrentos;

L"5 - Cadatencla cleve rá conler lânrparla cle ernergência e exLintor f:Ú cluítirico seco rJe 4,A Kg

(quatro c1r-rilos)às expensas pelo cRIDINClAD(J, conforme itenr 1.8;

1-^ó * Âs tenclas serão forneciclas pela PreÍeitura Municipal de Çáceres-MT;

L.7 - É. de responsabilidade clo creclenciac.lo, a contratação cle seguranças e agentes de

limpeza;

1.g - Todas as tenclas deverao ter luz de emergência e extintor colrlo descrito no projeto de

pânicr: e incônclio c{r: evento pEIRA 6ASTRÜNÔMICA DE CACSRE§ 2022, e á çle

responsabilidarle do CRIDENCIADO;

1.9 - Não será pernritida a vencla oLt oferta de clualquer natureza de bebidas alcoólieas para

rnenores de 1B anos, e rra dúvicla sempre solicitar o cJocurnento cle identificação;

1.10 - ü ;:resenLe evento realizar-se-á no trreríocio de 27 /Ü4/2A22aÜL/fir/2Ü22' rra "PRAÇA

DE ÊVüNTOS DA SEMATUR", ã Í:artir cJas l"9ho0rnin e té',rtnino previsto para 24:0ü horas

DIARIAMINT[.

1.11-Os equipamentos/utensílios e clemais itetrs necessários para o exercício das atividades

cle cacla tencla cleverão estar instalados para vistoria clo Corpo cle Bombeiros' até a clata cle

25/ü4/22, nas corTdiçÕes exigidas por es§e eclítal;

2. DAs CONDIÇÕE§ pÀRA CREDENCIAMENTCI

2. 1. Poclerâo participa r deste Credenciamentm

Entidades beneficentes com ertividaeie cornprovacla e/out igrejas;

[mpresas r:u Pessoas Físicas com ;rtividarJe comprovacla llo raÍn() do etlirnentos;

Artistas plásticos, a*esáos e escultoresi

Enpresas da área cle promoção cle eventos com atuaÇão pertinente as corrdiÇoes clo ol:jetc

deste Editall

2.2. A interessaclo em participar cla concorrência deverá apresentar cópia dos documentos

abaixo relacionaclos, elrtre os dias Ü5/A4/22 a 1't/Ü4/22, na §e cretaria de Turismo e Cultura

cla Prefeitura Municipal de Cáceres-MT'

2.2.7 - fm se tratando de pessoa física Ôu reprÊseRtante de enticlacle beneficente sem cNPJ:

2^.2.t -[m se tratarrdo cle pê§sÔâ física ou representante cle enticlade i:eneÍicertte sent CNPJ:

a) Carteira de ldenLiclacle (Rü);

b) Documento de inscrição no Caclastro de Pessoa l:ísica (CP}:);

c) Comprovante de resiclência, atual;

d)ÊichacJeinscrição,conformemocleloconstantenoAnexoldesteedital:

e) DeclaraÇão descreven<Jo a atividade beneficente;

5
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f) Deçlaraçáo cle que é o respgnsável pela entitJacle beneficente e/ou igreia;

g) Descriçâo cle atividade§ colrprovâdas no ramo

lrenef icente s e/au igrejas;

2.2.2 - [m se tratando cle pessoa jurídica:

a) Cópia clo Cartão clo Cl'lPJ;

h) Comprovante de endereço;

cie alirrentos, exceto para entitlades

c) Ficha de inscriçâo, corrfôrme rnodelo constante no Anexo I deste edital;

d) Declaração descrevendo a ativiclade beneficente;

e) DeclaraÇão de que rá o responsável pela entidade beneficente;

f) Documentos pessoais clo responsável pela empresa (RG e CPF);

g) Descriçáo de ativictacles comprovâdas no ramo de alimentos, exceto para entidades

benef icentes e/ou igrejas;

3. DO CREDãNCIAMTNTO

3.1. tstará autorizada a u§âr a área a empresa ou pessoâ física que atender os seguintes

critérios:

a) Apresentar corretamente a cJocumentaÇão exigicla; (item 2.2.1 e 2"2.2)

b) Estar presente e ser sorteacla em clata e horário constante no edital;

4. DA DlsTRlBUlÇÃo Dos EspAÇ0§

4.1 - Os espaÇo§ a serem rlisponibilizados seráo os seguintes:

| * 12 (doze) tendas 5 x 5 para setor de alimentos;

ll * 0B (oito) tendas 5 x 5 para exposiÇão de produtos artísticos;

llt * 01 (um) espaço para 05 brinquedos (infláveis e pula-pula) e§pãÇos para ambulantes

(pipocas, algodão doce, balÔes e similares);

4.2 - Alocalização cle cacla tencla e/ou espaÇo será estipulaclo através de layout autorizado e

demonstraclo na clata prevista pãrâ o sorteio dos espaÇos'

4.3. O credenciamento será homologaclo, mediante a apresentação de toclos os documentos

exigidos e corüparecimento da data do sorteio'

4.4 - Adistribr"rÍÇão clos espaços dar-se-á da seguirrte forma:

4.4.L -No clia 18 cle Abril de2a22às 14lr na secle cla SMTC, na presenÇa de todos os inscritos

nesse Edital, seráo sorteaclos, dentre os creclenciaclos, a quantidade exata de cada tenda ou

espaÇo a ser concedido seguindo o êsquemã abaixo:

primeiramente serão sorteados as tendas e/ou espaÇss disponíveis entre Empresas ou

Pessoas Físicas com atividade comprovadâ no ramo de alimentos;
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Em seguida seríio sorteaclos as tenclas e/ou espaços disponívei$ parâ artistas plásticos e/ot"t

ariesãos para exposiçáo de produtos artísticos;

Ainda reslanclo lenelas e/ou espaÇos clisponíveis proceder-se-á r: sorteio erthre enlicJarjes

beneÍicente c<lm ativiciilde cÕmprovâcla e clevi da men le creclenciadas'

4.5 - Após o sorteio será lavrada uma ATA clue cleverá ser assinada por toclos os presentes'

4.6 , Não poclerá particir:ar direta ou incliretamente clo preserrte processo Eerviclor cla

Prefeitura MuniciPal de Cáceres;

4.7 * *-obrigatória â presenÇa dos credenciados no local e horário do sorteio'

4.S - 0 res;:onsável inscrito pela eptidaele e/ou igreja ou empresa, deverá apresentar-se

portando clocurnento de identificaÇâo no tttornento do sorteio.

4.9 * Ôs crecleneiaclos que não estiverem presettles no horário cjo sorieio serão

desclassif icaelos.

5. AA§ Ii.H§PONSABILI§ADH§

S.r. É de responsabiliclacle exclusiva e integral cla Autorizacla a utilízaçâo cle pessoal pâra a

exploração da área, incluíflos Õs encârgos trabalhistas, previderrciários, sociais' fiscais' e

comerciaiE, resultantes cle vínculo errpregatício, cujo ônus e obrigaçÔes cnr nenhunra hipótese

pocleráo ser transfericlos para a Prefeitura Municir:al de cácercs"

5.2. üs flemais clireitos e obrigaÇÓes clas partes serão objetos da alttorizaÇáo' gue ó parte

integrante desse chamamento público;

5.3. O TERMO DE PHRMI§5Â0 NÃ0 RIMUNERADÀ §§ u§0 a sor assinado está contitlci

no Anexo ll;

S"4. É vefiada a subcontrataÇão, c;essão ou tra:rsferôncia parcial ou total do objeto ila

Aulorizaçáa.

ó" NÕ PRAZO DF VÂLIDÂDE

ó.1,. A vigência clo TIRMp Df pHRMIS§ÁO NÃ0 REMU5IERADA Dü U§ü é exclusiva ao

períoclo rle realização cla Feira Gastronômica cle cáce re s 2A22, trã "Praçâ de fiventos cla

$efiãtLtr".

&.2. Çprazo cle execução dos serviços, llem coÍtlÔ o inicio dos trabalhos deverá ser simultàneo

à realizaçíio do evento.

7. NA§ ÕBRIGAÇÕES NAAUTÕRIZADA

7.1". A Autorizacla deverá atender às seguintes obrigaçÕes:

7.1".1. Respeitar e fazer respeitar a legislaçâo pertinente;

7.1-^2. Manter, durante tr:da a exploração da área que lhe foiAutorizada' em conrpatibilidacle

com âs obrigaçÕes por ela assumidas;

7.L.3.Zelarpela área objeto da Autorização e comunicar de imecliato' à Administraçâo' a sua

rutilização inclevida por terceiros;

CEP78.200,000_www.camaraçãcPre5,mt.gqv-E.mail:clluerc'@lerceal!.ju,
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7.L.4. V-xercer unicagente o rarno que lhe foi aurtorizadçr atravós da p\trtç:rizaçâo de us0'

conforme rJescrito e caracterizado no objeto do HcJital, observando as exigências legais e

higiênico-sarritárias periinentes;

7.I.5. Responcler civil, y:enal e aclministrativarnente pelos atos cle sÊus

empregacl6s/cola§oraclores, bem assim por clanos out prejuízos causados a terceirçrs e à

estrutu ra clisBc"lnibilizacla pela SMl"C tlenclas);

7.1".6. Não suspencler sr.las ativiclades durante o horário cle funcionamento renr prévia e

exple§sa autorização cla SMTC - Íiecretaria Municipal de Turismo e Cultura;

7.1.7. Manter a excelência cle paclrÕes r1e higiene e limpeza dos equiparncntos e ârea

Autorizacla, of:servarrdo a totaliclacle clas exigôrrcias cle orclem higiênica - sanitária, inclusive

com a disponibilização cle lixeiras âô5 côÍlsulrlidores;

7.1.8. Toclç:s e quaisrluer clanos clue porventura venlraln â ocorr6r âÔs CÔnsUrnidores deveráo

ser reparados ç:ela empresâ ou pes$ôâ física Ar'rtorizada;

7.1.g. 
^$eguranÇa 

dos rnateriais cie utilizaçâo próÍ:ria cla Pernrissiq:nária (estoqrtes, mácluinas

e equipamentos, Lrtensilios, etc.) são cle responsabilidade da Permissiorrária.

7"1"70..4 carga e clescarga clos materiais será permiticla somente at6 as lóhCIomin'

7 .L"fi-.A pernríEsionária deve clesinstalar todo nracluinário, retirar o estnque final e cJestr]ontar

as tendas de seu uso até às 18h00min clo clia a5/a5/2Ü22, entregando todo o espâÇo limpo'

7.LL2. A Permissionária deverá apresentar no ato cla assinatut'a deste Termo um cardápio

contenclo toclos os alimentos ã serem comercializaclos, com preÇo estipulado para venda ao

consumidor, alérn clas mârcas clos proclutos' Os preços de venda dos prodr"ttos de alimentaÇâo

do carclápio deverão ser po;:ulares e estâo sujeitos à aprovação Í:révia da PRüFlilTURA e

fiscalizaçâo do PROC0N.

7.1..13. lnstalar às suas expoll§íls os equipatneritos inclustriais, ute nsílios e vasilhames'

Íornece r nrão-c{e*obra suficiente, aparelhos e Luclo qut} for necessário ao Íuncionatnentr': das

tcndas e caixas.

7.L.L4É c1e responsabilidacle da Permissionária a elaboraÇáo e inrpressao cJos cardápios com

preÇg§ cle alimentos e hebiclas com fornrato de fácil visualizaçáo e em quantidacJe surficiente'

7"L1,5. Manter as instalaçóes e utensílios em perfeitas concliÇÕes cle lrigiene cJetttrn das

normâs e exigências da Vigilância Sanitária'

7.1.7&. Õbectecer a possíveis restriçÕes de tnarcas c]e hebidas a ser colllunicacla pela

Pernritente;

7.1.77 Re sponsabilizar-se pelos salár'io5, encârg0§ sociais, trabalhistas' previdenciários' taxas'

segilros, impostos e quaisquer outros Ônus que forem cleviclos parâ 0 correto cumprimento

do objeto deste Termo.

7.1..78.Responcler civil e penaltne nte, sem prejuízo clas sanÇões adrninistrativas cai:íveis' por

todos e quaisquer danos e/eiu prejurízos gue vier a caLlsar à pRIFEITURA ou a tcrceiros' tetido

707 e3223 7762
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cúrng ;Bente a Perrnissionária, na pe§sü2r c'le prepostos ou estranhos, be m COmO pgla garantia

Ê segurâllÇâ clos serviÇos prestaclos e 5ilâs consequências'

Z.t.ffi.Cumprir com os prâzos e ciemais conclíçóes estabelecirja§ fiesle instrumentç pârâ â

prestação cios serviÇos ofertac{os, obeclecenclo às espeeificaçoes clo THRMO Df pãRMISSÃü

NÂCI RÉMUNHRÂDA DE USO e rla propr:sta apresentarla'

7j*2ü^ Ressarcir tsclas as multas, inclenizaçóes ou despesas impostas à PRIiFIITURA por

autoriflaCle competente, enr decorrência do descumprinretrto do Tertno' de Lei Üu

regulamento aplicávelà espécie, por parte da Pertnissionária.

7.L2t.A permissieinária c{everá seguir, irnÍrrescirrdivelmente, todas as disposiÇoes cabíveis da

Agêrrcia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e Regulamento Técnico de Boas Práticas

para §erviços de Àlimentação e rjenrais norl11ãs pet'tinentes, sern prejuízo de rlualidade tl

preÇo.

7.L.22 * Â perrrissionária rjeverá clispor cle álcool gel ern tr:clas as i1]e$a§ clue rlevern ser

distribuírias da segr-rinte forrna: 4 rnesas, corn forro e 4 cacleiras em cada rne sa'

s - VEDAÇÔES

8"1 Hxpor ou vencler procluto cjiferente clo consta*te no ol:jeto do cotlbinarjo;

8.2 Ocupar espâÇô nraior clo que o que llre foi autorizaclg/perrriticlo, assim entendida a

exposiçâo cle produto fora clos limiies cla tencla ou no beiral;

8.3 Utilizar letreiro, (ar*az,faixa e outro processo cle comunicaçáo no local cle realização c1o

evento, que não seja autorizado pelo Município'

8,4 Fazer propaganda cle caráter político ou religioso durante a realizaçâç do evento;

B.S Apresentar*se vesti6o inaciequadarrente, Íora clos padrÕes exigidos pela vigiláncia

sanitá ri:r.

8.ó * consLranger, discriminar ou neBâr atendimerrlo motivar{o por râÇâ' cor, $êx0'

rracionaliclacle ou religiáo, incorrenclo nas puniçoes previslas em lei.

9, NA§ PTNALIDADES

g.i"" A recugâ injustificacla par parte clo Creclenciaclo enr assinar a TERMCI DE p§RMlSsÃg

NÃCI REMUNERÀDA DE Uso, dentro clo prazo cle 01 (unr) dia útil, a contar dos prazos

estal:eleciclos no |tem 11, caracteriza o descumprintento total da ohrigação assumida' Nesta

hi1:otese, é facultada a sMTÇ DESOBRIGADA DCI CUMPRIMINTO DÕ TIOR DISTE

EDITAL;

9.2-. Pelo rlescurnprimento de quaisquer cláusulas ou concliçóes c1o preserlte Edilal serão

aplicaclas às pe nali{ades previstas nos arLiggs 86 e 87 cla Lei g'666193' e as penaliclades

aclministratjvas, garantida a ampla defesa e o cr:ntraditório'

r0. DA§ Dl§pü§lÇÕEs GHRAI§:

otta-Centro -Fone 7707 e3223 7762
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10.1. A execuÇãô dos serviÇos será acompanlrada e fiscalizada pela SMTC, que anotará em

registro próprio toclas as ocorrências, determinanclo 0 que for necessário à regularizaçáa das

faltas ou defeitos observados.

10.2. ôs casos omissos seráo resolvidos pela SMTC;

1"0.3. 5ão partes integrantes deste Edital:

10.3.1. Anexo I (Ficha cle lnscriÇão)

10,3.2 * Anexo ll(TERMO DE pERMI§§ÂO NÃO REMUNERADA DE USO).

L0.4. A montagem cla instalaçâo física (tendas, ponto de energia elétrica e água) e de

responsabilidade da SMTC.

1"1. DO CRONOGRAMA

O presente creclenciamento seguirá o cronogrâma abaixo:

Período de lnscriçÔes: de 05/04122 ate fi/A4/22;

§orteio dos credenciados: t8/04 /22 - as LAh;

Intrega de documentaçâo complementar e assinatura clo termo de perrnissã a: t8/O4/22;

Disponibilização do espâÇo para os habilitados: 25/04/22'

Cáceres-MT, 04 cle Nllsril ds 2022.

Alessandra (astilho de Paiva Paulino

Secretária de Turismo e Çultura.

,/TNEXÕ I * ENITAL ÜE TRE§ENCIAMENTO N'üOI./2Ü22

FICHA DH IN§CRIÇÁÔ

CI{AMÀM[N1"Ô PÚBIICÔ PARA CREDHNCIAMENTCI PARA PHITMI§§AO DI:

IXPLÕRAÇAÕ COMrftClAL DCI 5[RVlÇÔ nã RISTAURAN]-[, LANCl",,lCINüTH,

AMBULANTES, BRINQUEDOS E HXPOSIÇACI DE PRODUTÕS ARTíSICÕS PARA A FüIRA

GAsTRCINÔMICA 2022.

CA?T6OR'A

0 tntidacles beneficentes conr atividade comprovada

0 [mpresas ou Pessoas Físicas com atividacle conrprovada no ramo de alirrentos

Câmara MuniciPal de 2n 7707 e3223 7762
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0 Errpresas ou pessoas Físicas da área rle'promoÇão de eventos conr atuação pertinente ils cCIncliÇoe$ do obiet

deste Erlital;

0 TINDA Dr ALIMINTAÇÃÕ

( ) ARTTSANÀT0

NOME DATHNDAIBÀRRACA:

0 AMBULANTI

il OUTRCIS PRODUTOS ARTíSTICOS

{) r}r{INQLJ[nO5

NOME COMPLETO DO RE§PONSÁVTL:

Rü:

CPF:

INDTREÇCI:

BAIRRO/DISTRITO:

TELEFÕNE:

E.MÀIL;

PRÕPOSTÂ COMERCIÁT

DÊSCRIVA 0§ lTrNS § VALCIRIS A SEREM COMTRCIALIZADCI$:

Anexo ll * CREDENCIAMENT0 001/2022'5MTC

TERMO DE PERMISSÃO MÃg REMUNERÀDA DE UsO N' ,,..,'/2A22

Termo de Permissão nâo Remutreracla de uso para exploraçâo de Restaurante' Bares'

Lanchonetes, brinquedos, ambulantes e exposiçâo de Produtos Artísticos e similares no

1L

37701 e32237762
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csÍraq;ô da SMTC - PtlPularrnente

Gastrcrnônric a 2Ü2?-, que entre

chanada rie "§[MÀTUR", elurante a reâlizil(;áo cla Felira

si celebram a Prefeitura Municipal de Cáceres e

A prefeitura Municipal rle Cáceres, CNPJ n". ü3.2L4.1481/AÜÜ1"^83 com sede nesta cidaele,

na Rua Riachuekr n,,. 01", centro, cáceres (MT), neste ato representarlo pela secretária

Municipal cJe 
"[urismo e Cultura, Sra, Alessancjra Castilho cje Paiva Paulino, CFF: 133.46{1'24?'"

7A, 1.254ç7A3 - S§P/MT a seguir clenorninaela pERMITHNTI, e

CNpj/Cpf t1". **--**--.*****i neste âio

represerrtacla por $eu representattte legal, Sr.--**^--*--***----, a seguir clenominacla

pERMIsSICINÁRIA, ao edital rlesignaclo Credenciamento n".0CI1/2022-5MTC e seus anexô§

celebram 0 firesente Termo cle Permissáo Eem renruneração de LJso, realizada em

confornridade com normas vigentes relacionacJas côm o objeti:r, e mecliante as seguintes

cláursulas e conrliçôes:

CLAU§ULA PRIMEIRA:

DAs DlSPô§lÇÕ85 pRELIMINARE§

1,.L. lntegram o presentc Tertto, indepcndeniernente cle transcriÇão, Õs seguirrtes

documenlos:

J".1""1". Êdital Credenciamento, com todos os seus ânexos;

1.1".2. Proposta Comercial cla Permissionáría.

CLÁU§ULÂ SEGUNDA:

DÜ OBJETÕ

2.1. Corrstituiobjeto do presente termo a perrnissao de uso llara â exl:loraÇâo cle atividades

de Restaurante, [3ares, Lanchonetes, brinqueclos, amhulatrtüs e exposiçáo de Produtcts

Artísticos rro evento clenominaclo Feira GastronÔmica cáceres 2022.

CLÁUSULA THRCHIRA:

DÕ PRAUO

0 presente termo terá cluraçao de27/Ü4/22aleAL/A\/22'

CLÁUsUL,À QUARTA:

4.1. O evento será realizaclo no períorlo de 27 /Ü4122 tt|6 AI/O5/22, no horário previsto'

4.2. A previsão cle público em livre circr-rlação ó cle aprr:xinradarnente 2000 pessoas/dia'

4"3. Nâo será permilida a afixação cle marca e/r:u ;lalrocínio de quaisquer prociutr:s, salvo

expressâ atrtarizaçáa ela PRE F[lTU RA.

4.4. Nâo l:oelerá haver cJurante r: evento cjiferenciação de preços pârâ um mesl],io procluLt:

clevicJr: à localização do ponto de venda ou forma cle pagamentcl'

5l-32297707 e32231762
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4.S. É pRCIlBlDÕ ei rlesc;rrte cle gordura ROs no sok: c1o esp;lÇCI e ou val;rs de escÜarflent0

pluvial. O eJescarte cleverá ser feito confornre orientaÇâro específica a ser inforntacla pela

§ecretaria Municipal de Saneamento e Meio Ârrrbiente:

4.ó. á PRÕlBlDA a sublocaÇão clos espâÇos,

4.7. É expressamente proibirJa vencJa ou oferta rle qualquer rratureza de bebiçlas alcoólicas a

menor de 1"8 anos.

4.g" por motivos cle segurança clo público, é proibida a rlistribrrição rle quaiscluer rnãtciiais

quebráveis, cortantes ou perfurantes como garrafas de vidro, talheres cle metal, etc'

4.g. A perrnissionária deverá soguir. irnprescindivelrnente, tor{as as clisposiçÓes ca}:ívcis da

Rosoluçáo 6a Diretoria Ccllegiafla r{a Agôncia Nacional rJe Vigilârrcia Sanitirria (ANVISA) n'''

216 * Regulamerrto Teicnico cle Boas Práticas f:ara §erviÇr:s de Alirnenlaçáo ele 1'5 c1e

seternbro cle 2004 e cJemais norrÍtas pertinenles, sern prejuízo de qualiciade o preÇo.

4.LA. Ar:peração das tenclas está sujeita à vistoria e alvar;l cla Secretaria Municipal de §aúri*,

através cla Vigilância Saniiária Municipal.

4.1"1". As tenclas cJeverão possuir funcionários especíÍicos pârâ Õs caixas * o fitncir:nário

previsto pârâ Õ caixa não poclerá mãnuseãr alimentos. Para os ambulantes, será exigielo o usr:

cJe luvas e álcool 7a% pasleriormente ou manuseio cle moecla, sendo veclacio o contato ou

manipulação direta com os alimentos orr bebidaE^

4.12. Asegurãnçã e limpeza interna das tencias sâo rle responsabilidade da pertrissionária'

4.1-3. Poderâo ser utilizados fogÔes a gás, clescle que respeitar'las às medidas de segur;rnÇa de

prôxe. A trangueira do gás cieverá ter o selo do INM[TRO'

4.74. A Permissionária cleverá informar o núnrero de aparelhos a §ürem utilizados cort

respe ctivas voltagens e potêtrcias'

4.I5.,É^terminantemente proibido a qualquer profissional cia Permissionária, irtterferir na recie

cle energia, seja por qual nrotivo for. No caso de al6um prol:lerra orr cJúvida enr relaÇâo à recJe

cle energia, cleve-se procurâr o responsável da PREFIITURA'

4.16. Casoseja necessário o uso tle tomaclas especiÍicas paraligaçáa de aparelhos trifásicos e

t<lma6as monofásicas será cle responsabiliclacle cla pertnissionária clesse certârlte, náo ficanclo

a PREFEITURA responsável pela clisponibilização clessa ligação e sinr apenas por cedcr a

energia denbro do lrorário estipulaclo.

4.L7.Todasas instalaçoes elétricas serâo previanrente instalaclas por empre§ã esl:ecializada

contratada para tal fim pela pRHrIlíuRA, náo sendo responsabiliclacle da Permissionária sua

tnontagem e/ou clesnrontagetn, bem conro sua matlutenção'

4.18. À clisposiÇão rlas tenclas e/ou espaços está clcfinida no layout cleterminado pela

pREFEITURA, sentjo vedada sua murlança após a montagern daE estruturas.

4.Lg. AseguranÇâ clos rnateriais de utilização própria cla Pormissionírria (rlsLoques, rnácluinas

e equipamentos, utensílios, eic.) tí c{e resS:onsabilidade da Pernrissionária.

4.2O. A Larga eclescarga clos rnateriais serâs perrliticlas somente até as 16h00rnirr'

13
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4.21. hpermissionílria cleve desinstalar torlo macluinírrio, retirar o estoque final e rle suu ttsç:

até às t0h00mi6 clo dia A5/A5/2022, entregando tr:do 0 espâÇÔ lirtpo'

4.22 . Apernrissionária rjeve clisponibilizar álcool gel em fflesâs e bancaclas de atenrlimenl"o,

bem como rnanter toelos os seus presLaelores cle serviÇo usando máscara facial errt

atenciimento aos ç:rotocolos c{e enfrentarnento à CovícJ-19'

CLÁU5ULÂ QUINTA:

O$R|GAÇôES D0 pHRMIS§l0NÁRlÜ

5,1. Ter condiçôes que possibilitetn a execuçáo do obieto, a partir da data de assinatura dcste

Terrno.

S.Z. A permissionária cleverá apresentar no ato cla assinatura eleste Terrno tlrn eardá;:it:

contenclo toelos os alimentos a seretr"'t comercializaclos, com preço estipt:lado para venda aq:

consurniclor, alénr das mârcaS clos proclutos, Os preçels de venda clos produtr:s rie alirnentaÇão

clo cardápio deverão ser populares e estão sujeitos à aprovaçáo prêvia rla Prefeitura'

5.3. lnstalar às suas expen§as os equipamentos inclustriais, uiensilios e vasilhatnes, fornecer

nráo-cle-obra suficienbe, aparelhos e tuclo que for necessário ar: Íuncionalne ülÕ das tendas e

caixas.

S"4. Executar os serviÇos cle acorclo ÇÕm o detalhamentô e em cottfarlnielade colrl âs norÍna$

técnicas aplicáveis, col1l âs {isposiqÕes clo Termo cle Ar'itorizaÇão e daE previsÔes contidas no

Erlital.

5.5. Fornecer pessr:al qualificacio e em número suficiente à execução dos serviços' A

permissionária ó a única responsável pelos contrãto$ de trabalho de seus empregados e/ou

prestaclores c1e serviço, incl:sive eventuais inadirlplementos traballristas em que pos$a

incorrer n;ío podendo ser arguicla solirlarieclacle cla Perntitente , nem llresmo rosponsabilidade

subridiária, nâo existinclô, por cônseguinte vinculaçáo enrpregatícia entre os empregados da

Permissiondria e a Prefeilura.

5.6. Manter, obse rvando-se ô§ seu5 respectivos prâz§s cie validaclo, estoqut diirrio suficiente

dos proclutos â sorem comercializ;tclos, responsabilizançlo-se pela rluralidade' procerlôncia e

§eguranÇâ cle toclos os gôneros alirnentícios servidos nas tcndas.

5.7. Responsabilizar-se pela c1r-ranticlacle e segurânÇa dos tlateriais e demais acessórios

urtilizaclos na prestação dos serviços'

5.ti. É de responsal:iliclacle cla Pertnissionária a elaboraçáo e impressão clos cardápiçs com

preços de alimentos e l:ebicjas com formato cte fácil visualizaçâo e em quantidar{e suficiente'

5.9. Martter as instalações e utensílios em 1:erfeitas condiçÔes de higiene dentro clas trormas

e exigências da Vigiláncia Sarritária.

5.10. obeclecer a possíveis restriçÔes <le marcas c1e alirnentos e bebidas riecorrenLes de

patrocínio firmado pela Permitente'

1707 e3223 7762
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5.1-1. Responsabilizar-se pelos salá rio$, enCârgos sociais, trabalhistas, previdenciários' taxas'

segurôs, impostos e quaisquer outros ônus qrie forem cJevicjos oâra a corretei cumprimento

clo objeto deste Ternro.

5.L2. Resporrcler civil e penalmen'ie, sern prejuízo rjas sanÇÔes administrativas cabíveis, ;ror

toclos e quaiscluer dangs e/out prejuízos e.1ue vier â câusar à PR[F[lTtJRA ou a terceiros' lendo

como agenLe a Perrnissionária, nâ pes50â ele preposlos ou estranlro§, bern corro pela garantia

e seguranÇâ dos serviçcls prestados e sua§ consequências'

5.1"3. Cumprir conr ôs prazo5 e clemais concliçoes estabelecidas neste instrumento para ã

prestação clos serviços ofertados, obeclecenclo às especificaçr:es clo TERMS nE PHRMIS§ÁÔ

NÃ0 REMUN§RADA DE U§0 e rlo tdital cle Crerienciatnento n" AA7/2A22 * $M-fC.

5.14. Ressarcir todas as multas, inclenizaçÔes ou clespesas impostas à pRffIITURA por

autoridade competente, em clecorrência clo r.lescumprimento do Term*, cle Lei ÔLl

regulamento aplicável à espécie, por parte da Permissionária'

5.15. A Perrnissionária cleverá seguir, imprescirrdivelmente, toclas as disposiçÔcs cabívelis cla

Resolução da Diretoria Colegiada c{a Agôrrcia Nacional c1e Vigilância Sanitírria (ÂNVISÂ) ri""

21-* * Regulamento Técnico rje Boas Práticas para ServiÇos tje AlirnentaÇão de 15 de

setemlrro deZAA4 e cleryrais Í1ormâs pertinentes, setrr prejuízo cle qualidacle ê preÇo.

5.1,6,É" de responsabiliclacle cia Permissionária a contrataçáo c{e seguranÇas e limpeza c{o

espâÇ0

S.l7 - A permissionária cleverá oferecer ao públicu consumidor o uso cle 4 (clrratro) me§âs

com forro com 4 {quatro) cadeiraE cada e dispor de álcool gel enr todas as me§âs.

CLÀU§ULÂ SEXTA:

CIBRIGÂÇOE5 D0 pERMITüNTE

ó.1. Cr:nsiitui obrigação eJe o pÊRMITTNTE garart'çir o uso clos i3§pllço5 públicos 1:or ele

definiclos, a cornercializaÇão exclusiva clos produtos clo PHRMIS§|ONÁR|Ü' nr':s terrnos dcr

Anexo I do edital do processo dr: clual se originou a pertrissao ora outorgacla'

erÁu§uLÀ sÉrln,ls:

DA§ PINALINAÜHS

7.1". 0 clescunrprimento de c{uaisquer concjiÇÓes impostas no presente Termo cle Permissáo

ensejará no cancelarnento da perttrissão de uso, devendo a pertlissionária clisponibilizar o

esp,lÇo que será repassado ao próxittlo crerlenciado'

CLÁUSULA OITAVA:

Rã5CrSÃCI

08.1. A presente permissão será dtsfeita, inclepenclentemenie cie qualquer forrnalidade

judicial r:u extrajuelicial, nos seguintes casos:

a) üescumpritnento clas cÕndiçóes impostas no presenle Tcrnro;

3223 7707 e 3223 fi62
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b) prática cie atos que venharn a getar descréclito J:erante o mercarlo consurniclor e a clie ntela'

l:em aincla cle aLos que cieem nrostras cle insolvêt-tcia nos negócios, aincJa que parcialnrente:

c) lnaeiimplemento cio PERMITENTI relativamente aÕ comprÕry]isso de exclusividacle ttra

pactuado;

cl) 0 evento clescrito na cláusula primeira não se realize, por clual quer que seja sua razâo'

e) Mútuo acorclo entre as Partes;

f) Por forÇa maior ou caso fortuito, que impeça o cumprime nto das condiçoes assinaladas na

presente pertniss;io.

TLÁU§ULA NCINA:

Dt§pü§lÇÕH§ GHRAIS

g.L A tolerância cla Perrritente com qualquer atraso ot.t inadimplência, por parte cla

Permissionária, não inrportará, cle fr:rrra alguma, em alteraÇão contratual ou novaÇâo; 9'2' É

veclaclo à Permissionária suhlocar total ou parcialmente cl Termo, sem â concol'clància

Õxpressa da Permitente.

?.3. Serão aplicacias a este termo, notadamente aos caso§ otnissos, â§ norÍ114s da Lei l"ederal

n" 8.6(t6/L993 e posteriores alteraçôes e, subsidiâriamente, pela Lei civil'

CLAU§ULA PÉCIUR:

PUBLITAÇÃO

10.1. A pr-rblicação clo extrato clo presente terrno no site oÍicial rlo rnunicípio corrürá por corrt'a

e ônus da Permitente.

cLÁUSUtÀ NÉÜIMA PKIM§IRA:

FCIRO

11.1. Fica eleito o foro cla Comarca fle Cáceres-MT, renunciando-se a qualquer outro por nrais

privilegiaclo que seja para clirimir quaisquer clúvidas ou pendências oriunclas clo present*

instrumento.

f por estarenr assim justas e contratadas, a$sinam as partes o presente instrumento' em 03

(três) vias, de igual teor e fornra.

Círceres-MT, .----,cle lrbril de 2A22.

PR§FEITURA MUNICIPAL DT CACER§§

-3223 1707 e3223 7762
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